
EMENDA Nº           – CMMPV 
(à MPV nº 785 de 2017) 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 785, 
de 6 de julho de 2017: 

Art. XX. Acrescente-se os seguintes §§ 4º e 5º ao art. 37 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

“Art. 37. ....................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 4º As instituições de educação superior ofertarão às pessoas idosas, 
na perspectiva da educação permanente, cursos e programas de extensão, 
presenciais ou a distância, constituídos por atividades formais e não formais. 

§ 5º O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as 
pessoas idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo 
e padrão editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a 
natural redução da capacidade visual. ” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) foi 
gerada e sancionada entre 1988 e 1996. Nesse momento, as preocupações 
dominantes da sociedade em relação aos adultos se circunscreviam à sua 
educação básica – inclusive ao processo de alfabetização. Por isso mesmo, a 
modalidade de educação de jovens e adultos (EJA) se situa como última seção 
do capítulo sobre a educação básica. 

Não se pode olvidar, contudo, que o processo educacional é dinâmico 
e, atualmente, menos de 10% da população brasileira se constitui de analfabetos. 
Em adição, embora milhões de cidadãos não tenham concluído o ensino médio 
e o ensino fundamental, as demandas reais por escolarização na EJA não são tão 
significativas como há duas décadas. Na realidade, nos últimos vinte anos, mais 
de vinte milhões de jovens e adultos conseguiram concluir a educação básica e 
mais de dez milhões de adultos obtiveram diplomas em cursos de graduação de 
nível superior. 

Concomitantemente, o número de brasileiros com mais de sessenta 
anos de idade cresceu em proporções nunca vistas e, dessa população, pela 
primeira vez na história, quase metade é constituída de homens e mulheres com 
escolaridade igual ou superior ao ensino fundamental, o que os aproxima do 
convívio e até da matrícula em cursos e programas das instituições de educação 
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superior. Em outras palavras: a universidade, além de povoada pelos adultos em 
seus cursos de graduação e pós-graduação, também se vê pressionada a abrir-se 
em programas de extensão para uma clientela cada vez mais idosa. Não por acaso 
se multiplicam as experiências de “Universidades Abertas à Terceira Idade” e 
outras congêneres. Está, pois, mais que na hora de acolher no texto da LDB um 
dispositivo para articular as demandas dos idosos por educação com as 
atividades das instituições de educação superior, exatamente o que pretende este 
projeto de lei. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação desta emenda. 

 
Sala das Comissões, 
 

 
 Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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